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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 

ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 022/2026 
 

Convocação de candidatos classificados no processo 
seletivo simplificado de ingresso de estagiários, 
Edital n.º 003/2025. 

  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 
relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 
ingresso de estagiários, homologado em 18 de agosto de 2025, 
referente ao Edital n.° 003/2025, conforme disposto no item 11.2, para 
que compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 
documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 
destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ensino Médio Amanda Lorence de Fraga 19º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 05 de março de 2026. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretário da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Camila Buhler Machado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURSIMO E 

ESPORTES 
ATA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS RELATÓRIOS 

DE EXECUÇÃO DE OBJETOS DOS PROJETOS 
CONTEMPLADOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO N.°01/2023 – SECTE – LEI PAULO GUSTAVO – 
AUDIOVISUAL 

 
Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, nas 
dependências da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes, 
reuniram-se os membros da Comissão de Avaliação dos relatórios de 
execução de objetos dos projetos contemplados no Edital de 
Chamamento Público n.° 01/2023 – SECTE – Lei Paulo Gustavo – 
Audiovisual, Fernando Rocha Lauck, Jassira Castro Ramos e Taylene 
Emerim Brígido Oliveira, nomeados pela Portaria n.º 2.900, de 31 de 
outubro de 2025. As avaliações foram efetuadas com base no artigo 8º 
da Instrução Normativa n.º 20, de 16 de outubro de 2024, do 
Ministério da Cultura. Em análise dos relatórios protocolados a 
comissão assim avaliou: 
- Projetos selecionados na categoria A - Inciso I do art. 6ª da LPG: 
apoio a produção de obras audiovisuais - apoio a produção de obra 
audiovisual de curta-metragem 
1- Moenda da Canção – A gente cresce com música - Moenda 
Associação de Cultura e Arte Nativa - 91.310.276/0001-21 - 
Aprovado; 
2- O Correspondente - Quevedo Produções Ltda - 11.723.820/0001-28 
– Aprovado; 
3- Florescer - Eduardo Gomes dos Reis - 41.432.623/0001-10 – 
Aprovado; 
4- A Casa - Luiz Guilherme Vargas da Silva - 34.421.010/0001-12 – 
Aprovado 
- Projetos selecionados na categoria A - Inciso I do art. 6ª da LPG: 
apoio a produção de obras audiovisuais - apoio a produção de obra 
audiovisual de videoclipe – Pessoa negra. 
1- Sobre Conexão - Cássio Farias da Silva - 23.111.806/0001-52 – 
Aprovado 
2- Te Vas - Rodrigo dos Santos Julio - 52.705.053/0001-01 – 
Aprovado 

- Projetos selecionados na categoria A - Inciso I do art. 6ª da LPG: 
apoio a produção de obras audiovisuais - apoio a produção de obra 
audiovisual de videoclipe – Ampla concorrência. 
1- Acreditar - Odilon Silvio Machado Ramos - 27.666.362/0001-72 - 
Aprovado 
2- Meus 25 anos - Nilton Júnior da Silveira - 51.917.452/0001-73 - 
Aprovado 
3- Moça da Estação - André F. Salazar dos Santos - 42.688.685/0001-
50 - Aprovado 
4- Último sonho xiru - Sergio Pereira dos Santos - 40.939.270/0001-
87 - Aprovado 
5- Vida de Peão - Elizandro B. Rocha da Silva - 51.293.117/0001-41 - 
Aprovado 
6- Grito do homem - Antônio Nunes dos Santos - 50.057.158/0001-76 
- Aprovado 
Os proponentes dos projetos selecionados que não apresentaram o 
relatório de execução do objeto devem ser notificados, pela Secretaria 
Municipal da Cultura, Turismo e Esportes, a apresentarem no prazo de 
dez dias úteis, a contar do dia sequente a data de recebimento da 
notificação. A não apresentação poderá acarretar em ressarcimentos, 
penalidades e medidas compensatórias, de acordo com o artigo 8º da 
Instrução Normativa n.º 20, de 16 de outubro de 2024, do Ministério 
da Cultura. Nada mais havendo a constar, lavro e assino a presente 
ata. Fernando Rocha Lauck. 

Publicado por: 
Fernando Rocha Lauck 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUMULA ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2024 

 
SÚMULA AO CONVÊNIO 
MODALIDADE: DECIMO SEXTO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
001/2024 
CONTRATO: Decimo Sexto Aditivo ao Convênio nº 001/2024 
CONTRATADO: Associação Hospitalar Vila Nova – Hospital Santo 
Antônio da Patrulha 
CNPJ: 04.994.418/0008-99 
OBJETO: Fica aditado a cláusula terceira, subitem 3.1, do contrato 
original para prorrogar a vigência do mesmo pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar de 05 de março de 2026. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
O Município de Santo Augusto – RS, está procedendo ao 
Chamamento Público nº 001/2026 (Processo Administrativo nº 
021/2026) para credenciamento de Pessoal Jurídica para prestação de 
serviços de Monitor Cívico-Militar, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação – SME, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I), a 
partir do dia 09 de março de 2026, das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h. Edital: Disponível na Secretaria de Administração 
(3º piso do Centro Administrativo, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos 
Santos, n° 465) e no sítio oficial do Município 
www.santoaugusto.rs.gov.br (link licitações). Local de Entrega dos 
documentos; Protocolo (hall de entrada do Centro Administrativo). 
Informações: (55) 999627604. Santo Augusto - RS, 05 de março de 
2026.  
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 
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